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COMPANHIA DE CARRIS. luz E F ORÇA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA7() 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY . LIGHT ANO POWER CO .. LTD . ) 

• • • 

19 Janet ro 40 
RIO DE JANEIRO ...... - ........ - DE ................... ...................... DE 

CI.FC- 16. 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nac1 onal do Trabalho 

"COMP ANHrA DE CARRIS, LUZ E FOR A DO RIO DE 

JANEIRO, LIMITADA", pelo seu representante legal intra-a.§. 

slnado, vem remeter, de acôrdo can a Legislação em vigor, 

a esse Venerando Conselho o incluso original do inquerito 

administrativo a que foi submetido OCTACIANO PEREIRA DE 

ASSIS, empregado do Departamento de Tração e O!icinas,cha 

p:l 351. 

JSB/ 

Anexo 

,.. 
auiaç oes cordiais 

F. Marcomes 
Representante 
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CoMPANHIA DE CARRIS, Luz E FoRcA oo R1o DE JANEIRO. LIMITADA 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY , LIGHT AND POWER Co •• LTD.) 

RIO DE JANEIRO, ... S'L ...... DE ... ...... Qu.tubrQ ................ DE 19.. . . . 

CLFC- 79, PORTARIA 

O abaixo: asslnado~ Superintendente Geral da 

COMPANHIA DE CARRIS': UJZ E FORÇA DO RIO DE JANEIRO~Lntt-
. . "" . . . . 

TADA~ nos t.êrmas do art. 1° das rnstruçoes bat xad:as pelo 
' A • 

Conselho ;NaCional do Trabalho a 5 de Junh~ de ~9~~ re -

"" solve nomear uma Com1ssao, composta dos srs. Drs. Alei. -

b1ades Delamare; Acr1s1a T. Coelho e Mcacyr de c. C1ntra, 
. . 

para a f'1m de; na qualidade respectivamente de Presiden-

te~ Vice-Presidente e Secretario; apurar- em 1nquer1 to ag 
"" min1atrat1va a acus~ao imputada a OC.TACIANO PEREIRA DE 

. "" . 
ASSIS, empregado do Departamento de Tracçao e Oüctnas ~ 

. 
chapa 351~ o qual vem f'al tando ao serViço sem causa jUS-

t1f1eada desde o dia 15 de Abril do eorrente an·o~ ftteto· 

esse que earaetenza a falta grave capitulada na letra 

rrttt do artigo 54 do decreto n° 20.465; de 1° de Outubro 

de 1931. 

"" J.G.de Aragao 
Superintendente Geral. 

JSB/M 
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ACTA 

Aos trels dias do mez de Novembro de mll novecentos 

e trinta e nove, numa das salas da secção ~e Legislação soclal 

(Secretaria Executiva) da "Companhia de carris, Luz e Força do 

io de Janeiro, Limitada", á Avenida Marechal Floriano numero 

centa e sessenta e oito, segundo andar, reunidos em sessão de -1nstallaçao os Senhores Doutores Alcibiades Delamare, Acr1s1o 

T.coelho e Moacyr de c.c1ntra, na qualidade, respectivamente, 

de Presidente, Vice-Presidente e secretario da commissãO no

meada pela Administração da referida Empresa (Portaria nE -

CLFC-79, de 31 de Outubro ultimo), para o fim de instaurar ln

querito administrativo no sentido de apurar a procedencia da 

falta grave imputada a OCTACIANO PER IRA DE ASSIS , chapa 351, 

empregado do Departamento àe Tracção e Officinas, por isso que 

o accusado vem faltando ao serviço sem causa justificada desde 

o dia 15 de Abril do corrente ·anno, facto esse que caracteriza 

a falta grave capitulada na letra "f" do artigo cincoenta e 

quatro do Decreto numeru Vinte mil, quatrocentos e sessenta e 

cinco, de primeiro de Outubro de mil novecentos e trinta e um, 

deliberaram designar o proximo dia dezeseis do corrente mez, 
, 
as dez e meia horas, naquelle mesmo local, para a audiencia 

do accusado e tornada dos depoimentos das testemunhas arroladas, 

senhores Alvaro TeiXeira de Mello, Celin1o José Soares e Anto

nio Alves, do que se lavrou a presente acta, a qual vae devi

damente assignada pelos presentes. 

MCC/NLV. 

#d:;J}d& .1&//!Ut.) 
Alciblades Delamare 

PRESIDENTE. 

-/~/d?~ 
___.--/' Acrisio T. coelho 

VICE-PRESID TE 

~~ec.c~tm 
SECRETARIO 
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Ftl'no U8 

• 
'oArxA no OOII'Itno 571 

ElldlltÇO Taleuraphlco:- CATALON ·RIO 
Codlnos: LIEBER. A. 1.. A. B. C .. 6.• 

WESTERN UNION, BENTlEVS. SCOTT. 
LOM&ARD 

TlllT.EPHONlll 4. 

CfHE KIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT & POWER COMPANY, LIMITED. 

• 

-.. 

AVJJ;NIDA MARFJORAT, FJ.ORIANO 1>1DIXOTO, 168 

RIO DE JANEIRO, 6 de Novembro de 1939 • 

.. 

Illmo.snr. . 
Octaciano Pereira de ASsis · 
Rua Figueiredo Pimentel, 79 - Encantado 
Districto Federal. 

, 
Na qualidade de Presidente da commissao nomeada 

pela super1ntendenc1a Geral desta Empresa para instaurar 1n
querito adminiijtrativo afim de apurar a procedencia da falta 
grave que lhe é imputada, qual a de estar v .s. tal tando ao 
serviço sem causa justificada desde o dia 15 de Abril do cor
rente anno, facto esse que caracteriZa a falta grave capitu
lada na letra "f" do artigo 54 do Decreto n-2 20.465, de lJit 
de Outubto de 1931, notifico-o, nos termos do artigo 3~ das 
Instrucçoes baixadas a 5 de Junho de 1933 pelo conselho Na
cional dO Trabalm, a comparecer, no prox1mo di~ 16 do cor
rente me~ de Novembro, ás 10 horas e meiat na sede desta com 
pa_uhia, á Avenid.S!- Marechal Floriano nR 16e, 2.2 andar, na se
cçao de Legi§laçao social da Secretaria Executiva, para pre~ 
tar declaraçoes no referido lnquetito e assistir aos depoi
mentos das testemunhas arroladas, snrs. Alvaro Teixeira de 
Mello, Celinio José Soares e Antonio Alves, podendo fazer-se 
v.s. acompanhar de seu advogado, ou de advogado ou represen
tante do Syndicato a que pertencer. 

Sciente, 

N SaUdaçoes. 

Alcib1ades ~elamare 
Presidente da commissao de Inquer1to. 

Rio,3._de /~ de 1939. 

MCC/NLV. 
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Forno. 218 - S. O. P. 16.467 

CAIXA DO CORREIO 571 

Ender•ço T•legraphlço:· CATALON·RIO 
Cod igos: liEBER, A. 1. , A. B. C. , 6.• 
WESTERN UNJO~. BENTI..EYS, SCOTT, fELEPHOI'Jt 24 

LOM BAR O 

THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT & POWER COMPANY, LIMITED. 

... 
4 

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 

RIO DE JANEIRO. 10 de OV mbro d 1939. 

Illmo. Snr. 
Cel1no Josê so res, 
Rua uaná, 98 ( raz de P1nna) 
N st • 

a qualld de d Preslden te da Commis ão 
nomeada pela Super1ntendenc1a Geral desta Companhia para 1ns
tau r 1nque admln s t tl vo, a!lm d apurar a proceden
c1 da falta grave - abandono do serviço em e usa j t t.1-
cada - cnpt ul 13. a na 1uea "f" do ~rt. 54 do Decreto nume
ro 20.465, de 1a d Outubro 1931, e putada a OC~ACLANO 
p~ ' DE lSSIS, mpr do do Departamento e Tracçao e 
O:ff1c1n , convi o-a. a comparecer na prox . u1nta- eira, 
1 o qorrent 7., 's 10 e 1/2 horas, n sédo d st Compa-~ 
nh1 , a Av :Q1da r c 1 or1· o n 8, 2 andar, na secc;ao 

e Leg1slaç o Soc1 1 (Secretaria • ecut1va), p ra o !1m de, 
como testemunha, depôr no ref r1do lnq erlto. 

~ 

Saudaçoes. 

Alc1b1ad s De},amare 
Pres1dent da com 1ssao de In 

Sclente. 

Rlo,~de~~~~~~~ 
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fo rm. 218 - S. O. P. 16.467 

CAIXA DO CORREIO 571 

Endereço Ttlturaphlco:· CATALON · RIO 
Codigos : LIEBER, A. 1. , A. B. C., 6.• 
WESTERN UN 1011, El ENTL.EYS, SCOTT, 

LOMBAR O 

rELEPHONE 24 · 

THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT & POWER COMPANY, LIMITED. 
AVENIDA MARF.:CHAL FLOR IANO PEIXOTO, 168 

Rl DE JANEIRO. 10 d Novembro de 1939. 

Illmo. Snr. 
Alvaro T 1xe1 d 
Rua Manoel Soares, 
D1strtcto Fed ral. 

llo, 
(Dom ccesso) 

/ ) 
L,-

a qualidade d · P s1d te da Comm1ssão 
n.o~ada pela Superlnt ndencla Geral d st Companhia ins
taurar 1nquer1 to , 1n1st tl v , a i d apurar a proced cia 
da falta grave -abandono do erv1 o sem c usa just1í1c -
ca.p1tul d na a11nea "!" ao art. 54 o ec. n.Q 20. 5, de 1 
e Outubro e 1931, e lmputada. a OQTACIANO P RA n· IS, 

empre do do Departamento d Tracç o 0t!1c1nas, con ldo-o 
a eomp;rec r na p x1ma u1nta-»""e1ra, l do corrente mez, ás 
lO e 1 2 horas, na "é!e dewta Compenhla, á ven1t;la Cha.l 
Blorla.no n 1 , 2.i an a , sec<;ao d g1sl ça,o Social 
(Secretaria ecutiva), pa o flm e, cano t stemunha, clepôr 
no c1 tado 1nquer1 to • 

"" ud oes. 

Sclente. 

Rio, ~d~--=-G-r.:' ~Ir;:-· ~· • ~m~~~,___....;de 1939. 
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Form. 218 - S. O. P. 16.467 

CAI XA DO CORREIO 571 

Endereço Ttlturaphlto :- CATALON · RIO 
Codluos: LIEBER, A. 1. , A. B. C., 6." 

WESTERN UNIOfll , BENTLEYS, SCOTT, 
LO MB AR O 

THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LI HT & POWER COMPANY, LIMITED. 

.. . 

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 

RI DE JANEIRO. 10 d OVi bro de 1939. / 

( a de Dentro) 

.. 
o s . 

/1&:4 
c1b de e am re 

residente d Commissao d Inq er1to. 

cl ute. 

R1o, V d .... _J....~.J~~~WA.&.J.-.....:de 1939 • 
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Aos uezesei s dlas ao wez ue Novtrnbl() e nul .oovecentos 

e trlnte1 t: nove, numa uas !:lala!:i aa s~cção ut:: Legislr ao Social 

ua Se~..:retcuia Executiva Uf:i "Compannla ue Carris, Luz e Fo.r:ça do 

Rlo Utj Janeiro, Llml tauarr euniu-se a Commlssão ue Inque11 to 

encarregaaa ae apura1· a talta grave attilOuiaa a Oc aciano Ptl-

"' reira ae AB!:lis, <mapa ~bl, afim ue sertlm t.omauas as declaraçoes 

ao accusado e serem ouviaas as testanunnas arrolauas na Acta ae 

Installação, o que se praticou como adlant e se vê. Do que, para 

l:Omtru·, lavr-ou-se o presente terno cy.1e vae assignaoo pela Com

missão de Inquerito e pelo accusaao. 

DECLARACOES DO ACCUSADO 

Octaciano Per~ira ue As!:lis, orasllelro, casado, re

!:liaente á rua Figu 1redo Pimentel '19, Encantaao, ~abe ler e es

l:rever, é i une c1. onarlo da "Companhia de Carris , Luz e Força do 

Rio ae Janeiro, Linu.taaa" exercendo as funcções ae mechanico aa 

.... Garage aurity, cnapa .?bl, com cerca cte onze annos ae tempo de 

serViço na re erida Compann1a. Inquerido pela Comrn1ssão ae In

querito, fez as declarações s gu1ntes : que r·ealmente vem fal tan

ao ao serviço aesde 1::> de bril ao corrente anno até á presente 

aata, porêm que sua senhora pelo telepnone communlcou ao Sr. 

oa.r·es, chefe aos apontadores que elle acc:usaao estava ausente 

ao serviço por motivo cte aoença na sua pessôa; 4.ue ua senhora 
, 

ez essa commun1caçao pelo t elephone por ctuas vezes até ctois ne-
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zes a trá~ e que o proprlo depoente, cerca de dois rrezes antes o: 
/ data presente, pessoalmente compareceu perante o Sr. Soares e 

declarou que não poala trabalhar por estar c.cm rerlmntos no cor

po e asslm ha cerca de dois mezes não r ez comnunlcação alguna a 

seus super1<res justificando a sua ausenc1a, porquanto o nx:rtl\0 de 

sua ausencl.a atnaa perdurava; cpe no dia em que to! notificado aa . 
N 

1nst~uraçao do esente lm,uerlto, compareceu ao serviço para tra-

balhar e nessa occasião foi-lhe d1. to para se apresentar á Commls

são de Inqueri to; que durante to do esse tempo, isto ê, desde lb de 

Abril deste anno até a lnstauraçao deste lncp.erito não apresentou 

attestadO medico, just1t1cat1vo da sua falta ao s erv1ço por doença; 

que ,ap6s a sua notificação da instauração do presente .lnqueri to, 

apresentou ao Sr. Soares a ao Sr. Vianna, chefe aa Garage, um at

testado medico, justlflc.anao a sua ausencla a:> serviço, aurant e o 

tempo em que tal tou e o aan do como apto a trabalhar, sendo que 

esse attestado ficou em mão daquelles seus chefes; que tem a ma

tricula dos carroo de praça numeres 10. t346 e 20. 78b, sendo o seu 

promptua.rio nR 47.559 e que fóra do norar !o do seu serviço na 

compa-Lhla dirige esses carros oomo empregado ao Sr. Villaça Gue

aes, que é o proprietarlo dOs d1 tos carros; que aurante o tempo 

em que esteve aí·astado da Companhia por motiva de aoença, alglmas 

vezes trabalhou na praça com os carros acima mencionados, e rpe 

são autanoveis de passageiros, mas senpre á noite; que appro.tma.

damente ha um anno e seis nezes presta seus serviços, á noite; ao 

Sr. Vil laça Guedes, dlrlglndo os ~renc.lonados sutomovels; que no 

dia 2~ o. e Junho deste anno rol pro curaao em sua ~esiaenc.la pelo 

Sr. elchlaaes do Egypto, lnspector aa Secção do Ponto, que lhe 

disse para vir á Companhia justlí'icar a sua ausencla, respondendo

lhe o depoente que se as.oontrava doente e que v!rla perante o Sr. 

Vianna justificar a sua ausencla, mas não se recorda se compareceu 

ou não; que ainaa continúa a prestar servi os ao Sr. Villaça Guede 

na a1recção dos msnclonados automovels de praça, nao se tendO alno.a 

aespeáldo .{lesse emprego; e como nada nals Cll.sse, lavrou-se este 
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/v; 
termo, ue, lido e achado conforme, vae assignao.o pelo depoente 

e pela Commissão de Inquerito. 

Co/~~OVv\k> (d~o__, ~ /\)~ 

~:4 4 <t« ~/&tflauó'tl 
A.o-~/.~ 
/~ '7 

la. testemunha:- Cel1no José Soa es, br·aslleiro, ca

sado, res.la ente á rua uaná, 98, Braz de P1nna, sabe 1 er e es

crever, é fwtccion rio da "Companhia a. e Carris, Luz e Força m 

ruo o.e Janeiro, Limitada", exercendo as funo:;ões ae encarregaao 

do serviço do ponto na Garage Maur lty, commcerca o. e vinte e um 

Wmos ae tempo de serviço na ret erida Companhia, não é aml.go nem 

1n1m.tgo do accusaa.o, pro nete dlzer a verdade. Inquer:l. ao pela 

Commlssão de Inquerito, respondeu:- que realmente o accusaao 

vem f altan<D ao seu serviço desde lb o.e Abril do mrrente anno 

até á presente o.ata; que no dia lo ae brll oeste anno pelo te

lephone o depoente fo1 informado por uma p3 ssôa que · se d.l.zia da 

famllla do accusado, cpe este ral tar1a ao serviço por se encon

trar d.OEtlte, respondendO-lhe o aepoente a essa pessôa que o ac

cusaâo necessl tava de apresen. tar attestadO medico para justi!'1-

car sua tal ta; que , a.ols mezes mats ou nenos após essa data, 
I\< 

como o accusao.o nao apresentasse attestaao medico e nem se apre-

sentasse ao serviço, r oi elle procuradO em sua casa atlm de nor

malizar a sua situação; que após esse convite o accusact> se apre

sentou ao depoente e ao Sr. Vianna, cget:e da Garage , dizendo que 

não vinha trabalhar por se encontrar doente, nao presentando, 

porém, attestaeb edlco e depois acabou conressane1o que realnen

te estava trabalhando t6ra da Companhia, por encontrar nesse em

prego rrelhor remuneração; que , por lgumas pessôas , sabe o o. e po

ente que o accusadO prestava serviços a um outro empregador, di

r.lgindo autanove!s de passageiros, á noite; que o.ur te tod.o o 
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tempo em QUe o accusado vem faltanoo e.o s erv1ço, el.le 

apresentou qual~er attestaâo medico justificando sua ausencia; 
"' , . que o accusado nao esta suspenso do serviço; que recentemente 

o accusado apresentou um attestado medico em que s6mente é de

clarado encort. rar-se elle apto _tara trabalhar. Dada a palavra 

ao accusaa.o, por elle nada foi requerido e a.eclarou não contes

tar o depoimento da testerrunha. Do que, .para contar, lavrou-se 

este que, lido e achado contorne, vae assignaao pelo depoente, 

pelo a c cus a do e pela Commls são de Inq ueri to. 

~~?~'~ 
®~~ ~çp_7b~ 

g~&J~ LPÚaatd!fl 

7Pi~ 
2a. testemunha:- Alvaro Te.txeira de Mello, oraslle1-

ro , casa ao , resl a.ent e á rua anoe 1 Cl. e raes , 6, Bomsucesso, 

sabe ler e escrever, é func cl anar.l. o da "Comp Mhia o. e Carris , 
"' Luz e Fo:p:;a do Rio ct.e Janeiro, Limitada", exercendo ~ t mçoes 

ae rmchanlco da Garage Maurity, com cerca a e quinze annos a e 

telllPO de s~erviço na ret'er1âa Companhia, não é anigo nem 1n1mlgo 

do accusaao , pronette ê.lzer a ve dade. Inquer1ao pela Comm.tssão 

de Inquerlto , respono.eu: que de facto o accwado vem 1 altand.o ao 

seu serviço, cons ecuti vament e, aeso.e 15 de Abril do oor rente 

anno, até á presente data; que aurante esse perlodo soube que 

a sennora do accusado telephonou uma vez avisando que elle es

tava faltando ao serviÇo por se encontrar doente; qt.e ha uma 

semana atráz , ma1s ou roonos, á meia noite, viu o acc usado di

rigindo um carro de annuncios; que, por ouvir do accusado, sabe 

que este ha mais de um anno , o.e.r;ols de deixar o seu serv.t o na 

Companhia, vae trabalhar na pr ça dirigindo automov is de passa

geiros, ~rtencen tes a uma pessôa, cujo nome o depoente ignora; 

q , tambem por ouvir do depo~e, sabe 4ue s6msnte ha poucos dias 
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algo, qw, tambem por ouvir oo accusado, sabe que 

poucos dias elle apresentou um at estaào med.!co a seus supe

riores n1erarch1cos; ue nao sabe * , d.tgo. que não sabe s1 o 

accus ao está suspenso do s erv!ço. Dad.a a palavra ao accus ado 

por elle ada rol perguntado e fo1 di to que não c cntestava o 
. 

depolment o da testemunh • Do que, para constar, lavrou-se o 

presente ue, lido e achado cont orme, vae aeviaamen te asslgna

Clo pelo dep:>ente, elo acrusado e pela Comm.lssao de Inquerito. 

seguida :raço este !nq~rito concluso ao Sr. Pre

sidente o.a Commissão a e I,rnueri to, e lavro este. 

r/~f; 
secretario 

D SPACHO 

Não tendo comparecido a testellD.lllna Antonio Alves 
a 

determino seja mesma notificada para depOr amanhã, ás 10 e me! 

horas, com sc1enc1a ao accusado. 

R1o de Janeiro, 16 de Novenbro de 19~9. 

$:14~ dlt;t~p 
ci biades De lamare . / 

Presidente 

SCiErlte. 

Estou sciente da d111gerc 1a detenn1nada no aespacno su-

pra. 

R1o de Janeiro, 1 de Noverrbro e 19~9. 
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TEliMO DE ASS:EN TADA 

Aos aez~set e alas do me z de Novembro d.e mil novecentos e 

trl nt a e nove, numa das salas . da Secção de Legislação Social 

ua Secretar la Executiva aa "Companhia de Carris, Luz e Força 

üo Rio de Ja.relro, Limltada", r euniu-se a Comnu.ssão de Inque

rlto encarregaaa ae apurar a proc tl áencla aa !alta grave attr1-

bu1da a Octaciano Pereira de Assls, etapa Dbl, afim ae tomar 

o aepoimento da testemunha Antcnio Alves. Emb6ra notlt1caao 

o accusad.o para comparecer á au<11enc1a e1e hoje, como 1az fé 

o seu "sciente" apposto á l'ls., aelxou de razel-o, elo que 

resolveu a Comrnlssro ae Inquerito torrar o epoimento e1a tes

temunha arro laaa; á sua revelia. Para constar, lavrou-se es

te terrro qt.e vae devidamente ass1gnado. 

~/l}t-~ ,&e/cua~ 
/~ /~ 
~~~·~/f)-; 

Da. testemunha:- Antonio Alves, brasileiro, casa

ao, residente ao Becco Atalioa, 19~, Engenho de Dentro, sabe 

ler e escrever, é funcclonario aa "Companhia d.e Carrls, Luz e 

Força do Rlo de Jarelro, Limitada", exercenao as :tLux:çóes o.e 

motorista e1a Garage auri ty, com cerca o. e dez annos ae terrpo 

de serviço, não é amigo nem 1nim.1go do accusaao, prorrette dizer 

a veraade. Inquirido pela Commissão, respomeu: que o.e facto, 

como consta da portaria o. e abertura deste inquerl to, o ccusaao 

Octaciano Pereira de sls, empr~ado do Departamento o.e T.rac-

ção e Of:tic1nas, chapa bbl, vem raltarno, sem causa just111cadal 

ao serviço, desde lb de bril CIO corrente anno até á presente 

data; que o depoente sabe de sciencia propria que o accusaao 

está trabalhando :r6ra da Companhia, matriculado c ano chat.Jfl:eur 
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num automovel ao Departamento a e Propaganaa; que 

viu varias vezes o accusaao àiri ndo esse automovel; que o de

poente tambem sabe de sc1enci a proprla que o accus do não just1-

licou perante cs seus su.J;e r1ares h1e rc lllcos sua ausenc1a ao 

trabalho; que tambem sabe o d~oente que o accusado, notif1caao 

a comparecer ao trabalho, apresentou-se na Garage urity, Ul

zendo ao Sr. Via.nre., chefe da dita Grat, a.tgo da alta Garage, 

que não poala trabalhar por achar-se doente; que, em vista des

ta declaração, eX1gtu o r. Vianna qt.e o acrusado apresentasse 

o competEnte attestado medico da Catxa de Aposentadoria e en-

soes para justl!lcar saua ausencia ao serviÇo; que o accusaao, 

não obstante essa not1ricat ao do Sr. Vlanna, nao apresentou o 

com~ tente attestado med.lco, provandO acnar-se doente; que tam-
.... " bem sabe que o accusado nao esta suspenso do serviço; que, tam-

ban de sciencla propria, pode o depoente 1nro :rmar á Conmissà.o 

de Inqueri to que o accusado trabalha como ch autteur num automo

vel da praça, para wo de passagelros , pert enceu e esse aut ano

vel a urna pessôa, cUjo nome o de,I;X)ente ignora; ue o depoente 

teve ensejo, certa feita, de viajar no automovel d1rJ.g1do pelo 

aco.usado; q"l.B pensa o depoente ue o accusado desistiu de tra

balhar na Companhia, preferindo exercer sua activid.ad.e prof lssi

-onal na praça, na expectativa de tlr ar melhores provm tos do 

seu trabalho. da nais disse nem lhe foi perguntado. Para cons

tar lavrou-se este termo o qual, lido e achado conrorme, vae de

vidamente ass nado. 



o 

CONCLUS"'O 

os vinte e dois dias do mez de Novembro de mil n ve

cen t s e tr1n ta e nove, raço este inquert to concluso ao Snr • 

Presidente da respectiva ... 
Comm1ssao, e lavro este. 

~~~ o~r de c. Clntra 
Secretario 

DESPACHQ 

Já tendo Sido tomados os depoimentos das treis tes-

temunhas 
.., 

rroladas na Acta de Installaçao de !ls., detenn1no 

seja notificado o accusado octac1ano Pereira de Assis para~ 

dentro do praso de cinco (51 dias, a contar da data da sua 

sc1encia, tomar conhec1Jne nto do 1nquer1. to, apresen 1ar sua de

tesa e requerer as provas que tiver. 

Rio de Janeir , 22 de Novembro de 1939 o 

liftida~~ 
Alc1biades Delamare 

Presidente 

Na data supra, abro vista destes ·autos ao accusado 

Octac1ano Pereira de ssis, para apresentar as suas allegações 

de defesa e requerer as provas que tiver, lo pras de c1nco 

(5) dias, a contar da mesma data, e lavro ste. 
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COMPANHfA DE CARRIS. Luz E F ORCA DO RIO DE JANEIRO, LIMITADA 
( THE RIO DE JANEIRO TRAMW"Y . LJGHT ANO POWER Co ., L TO. ) 

RIO DE JANEIRO, ... ~.0 ....... DE... . Dezen_1b.I:9. ............... DE 19 ... A 

CLFC 

PORTARIA 

Estando ausente do serViço, por motivo de 

molest1a , o Dr. Moacyr de c. C1ntra , secret rio da Com1s-
,., 

sao de Inquer1to, nome d la Super1ntendenc1 Geral da 

"Comp nh1a de C rr1.s , Luz e Força do Rio de Janeiro ,Ltdan 

p r apur r falta rr ve atr1bu1d~ ao se empregado OCTACIANO 

PEREIRA DE ASSIS , nom o su sub st t 1ç ~" o o Sr . José de 

.F . Coe ho . 

Rio de Janeiro , 1 o de Dezembro de 1939 

Representante . 

JSB/ 

• 



CERTIDÃO 

Certifico que decorreu o pra.so a:ssignado ao e. c<m do 

OC~CIANO PEREIRA DE SIS para apresentar sua defesa ou reque

rer o ue lhe conviesse sem ue tivesse feito ~ualquer e.llega

ão ou requerido produ~ão de prova. 

Rlo de Janeiro, 8 de Dezembro de 1939. 

CONCLUSÃO 

Na data supra faço este inquer1 to concluso ao snr. 
Dr. Presidente da 00mm1ssão e lavro este. 

José de F. COelho 
Secretario 

Junte-se ao presente in que ri to uma certidão fornecida 

pela Inspe c tona Geral de Policia. 

Rlo de Janeiro, 9 de Dezembro de 1939. 

;/&Jádtl ~ 
c1b1ades Delamare ~ 

Presidente 

JUNTADA, 

Na data supra faÇo juntada a este inquer1 to da certidão 

que se vê em frente, e lavro este. 

I 

José de F. Coelho 
Secretario 
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R '"'L o o 

P la portar CLFC-79 , de 31 de Outubro dest e anno , 

o Sr. Su er1ntendente G r da "Comp 1llia de Carris , Luz e 

For~ do Rio de J eiro , Limitada" nomeou a Commissão infra

assi n d para, em nquer to a n str t vo , apurar f lt 

grave - " b ndono do serv o sem caus just1f1cada11 
- cap tu

lada na letra "f" do art . 54 do Decreto n 20 .465 , de 1 de 

Outubro de 1931 

L vr da ct de 1nst lla·"'o , oram des1 ~dos 

dia, hor e logar par a tom da das declara Ões o accusado 

e dos d o1m nto da test mwlhas , todos devidamente not1fi

cauo • 
N o ccus do pr ~ 01 sua ecl· r o e assistiu aos 

de o entos de du 
, 

te t , unha , deixando correr sua reve-

lia, pe ar de notificado d dil1 nc ~ , a tom da o d poimen

to de uma das test munhas . 

Procedidas essa dil1 nelas , foi aberta vist do 

inquer to ao accusa o p pr sent ar ua defesa e re u rer 

o que lhe vonvies e, tendo elle , por~m , deixado exgotar-se o 

prazo s m nad requ r . Juntada aos utos uma certidão ex

pedi da ela ir~ctorl· G 1· da Policia e tendo si o observa-

do todos os actos process a s , • s 

e'"'te r 1 torio . 
0000 

comm1 são el abor r 

! ) - O accus do , em suas declar Õe , confessa que , 

realmente , desde 15 d bril d st anno té á data do depo1 -

mento - 16 de Novembro - vem f lt ndo ao servi o. 

II se ir decl ra que sua senhor comm 1cá a 

a um de seus su rior s su au enci o erv1·o por moti vo de 

mol estia, sendo qu 
,., 

ss co unl c ao fô feita or duas ve-

es ou mez · tr ' z, e que nes ultim époc o roprio 



accusado pessoalmente fizér "' ' quella commun ca ao a um de -/ 

seus superiores, não dru1do, porêm, mais aviso após aquel1á 
, 
epoca. 

III) - do proprio ccusado a declara ão de que 

jamais apresentara attestado medico, comprovando molestia 

em sua pessôa, apezar de inst do por seu superior par que 

apresentasse esse attestado, afim de normalizar sua situa-
N 

çao. 

V) - Mais tarde - continua declarar o accusado 
, N 

- ja na data d notifica ao deste 1nquer1to, apresentou um 

attestado medico justificativo de sua ausencia e o dando 

como apto para o trabalho. 

v - Conféssa o accusado que vem prestando seus 

servi os profissionaes a outro empregador, dirigindo uto

moveis de passageiros, de propriedade d quelle, mas, obser

va elle, esse serviço só é prestado á noite. 

VI) - Adeante relata o accusado que a 23 de Junho 

deste anno, foi procurado por um funccionario da Companhia 

que o convidou a justiflcar sua ausencia o servi o, tendo

lhe o accusado respondido que se encontrav doente; entre- . 

tan~o - diz elle - não se recorda se compareceu ou não pe

rante seu superior }nra justificar-se. 

VII - A la. testemunha. informa que "o accusado vem 

faltando ao servi o desde 15 de bril" e confirma a de c lar -

ão delle relativamente o aviso telephonico, que lhe fôra 

dado a 16 de Abril sobre sua f lta ao servi o; decla ade-
- , , mais que avisara a quem lhe telephonara que necessario se 

tornav o · ccusado justificar sua ausencia com ttestado me

dico. Essa testemunha confirma confiss"'o do ccusado no 

ponto em que declara ter si o, dois mezes pós 16 de Abril, 

procurado por um runcc1onar1o d Companhia, que o fôra con

vidar para norma.l1sar sua situa ão e informa a testemunha 

qu o accusa.do attendeu ao convite, com recen o pessoal en-



te perante seus superiores e se declarando doente, porem 

não apresentou o necessario attestado medico. ~ 

VIII - Nesse ponto do depo ento da testemurma ha uma 

informação que merece ser transcript : 

" •••• e depois acabou confessando que, re

almente, estava trabalhando f6ra da Comp -

nhia, por encontrar nesse emprego melhor 

remuner ão". 

) - la. testemunha te 1 ina seu depoimento, infor

mando que o ccusado presta á noite seus servi os a outro em

pregador, dirigindo automoveis de passageiros; que, du nte 

o per1odo em que o accusado tem faltado ao servi o, jrunais 

justificou sua ausencia com attestado medico e que só ultima

mente exh biu esse docu.nento, o qual relata somente encontrar

se elle pto para trabalhar. o accusado, presente á tomada des

se depoimento, ouvido sobre elle, não o contestou. 

X) - Depôndo a 2a. testemunha, lnform , em resumo, 

que "o ccusado vem f ltando ao servi o desde 15 de Abril, 

consecutivamente até a presente data", tendo a senhora do 

accus do, durante esse periodo, telephonado uma vez, justi

fic ndo ,ua usencia. Relativamente ao facto do accusado 

prestar servi os a outro empregador, informa essa testemu

nh , por ouvir dizer, que elle dirige automoveis de passa

geiros, pertencentes a uma pessôa, cujo nome ignora e, de 

sciencia propria depÕe que, uma semana tr z, mais ou me

nos, a meia noite, viu o accusado dirigindo um carro de an

nunc1os. Sobre a justificação da ausencla do accusado ao 

servi o, 1nform a testemunha, por delle proprio ter ouvi

do, que somente ha poucos dias apresentou attestado medico. 

Esse depoimento não foi contestado pelo accusado. 

XI) - o depoimento da 3a. testemunha vem confirmar 

factos decla dos pelo accusado e corroborados pelas teste

m as anteriores. Assim é que lnform~ positivamente "exer

cer o accusado outro mpre o e que, por varl s vezes o Viu 
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exercitando as respectivas fUncções" . Relativamente á just 
"" fie ao da ausenci do ccusado ao serviço , informa que j 

elle rocurou justif1cal-as , mesmo qu91ldo co V1 o p ... calman

te pa o fazer, mediante attestado medico . 

XII) - Pel certid""o expedida pel Policia do Distr -

cto Federal verifica-se que o accusado tem sua matricul regu

lar para diri ir autos de passageiros e de carga e quP. a 27 de 

osto deste anno (1939) foi punido por uma infr c ão re . 1 -

mentar quando diri a um auto"o 

II - amina as minuciosamente as pe as deste in-

quer1to . . 
a - considerando que o accusado conféssa e as testemunhas 

confirmam seu depoimento de que vem faltando ao servi o por is 

de seis mezes , consecutivamente ; 

b) - considerando que o accusado s6mente uma vez, em tão 

longo tempo, pelo telephone procurou justificar sua ausenci 

o serv1 o por doen a; 

c) - considerando que a enfermidade se prov com ttesta

do medico, o que era de scienc1 do ccusado por lh'o ter sido 

pedido (Revlstt a do Trabalho, anno VI, 1938, ns. 11-12, pag.46); 

d) - considerando que o attestado medico exhibido pelo c

cusado, quando já lnstaur do este inquerito, não rov doenç 

anterior em sua pessôa, como se deprehende dos depolinentos; 

e) - considerando que o accusado nesse longo per1odo de 

usencl injustlflcad do servi o da empr 7. , foi visto pres tan

do seu trabalho a outro empregador, o que confirmado pela cer-
N IY 

t dao, o que desfaz a sua allega ao de enfermidade ; 

f) - conside do que o accusado não est va e nem est ' 

suspenso do servi·o, m s elle faltando sem cus justificada 

por longo e consecutivo per1odo de tempo. 
N 

A Comm1ssao de In uerito julga procedente a falta 

g ve 1m· utada ao accus do OCT CIAN P ...; IS " bando-

no do servi o sem caus justlfi da" capttulada na letr "f" 

do arti 54 do ereto n 20o 5, de 1 Outub de 193lo 



-f, 
Juntem-se a este 1nquerito certidão do tempo e / 

!Y 
serviço do accusado e sua folha de antecedentes . Em segui

da seja remettido á Administração da Companhia para os fins 

convenientes . 

ATC/JFC. 

Rio de Janeiro, .28 de Dezembro de 1939o 

-

1/f:!~l~i 
Presidente 

~/~í~ 
crisio T.Coelho 

Vice-Presi dent e 
I 

Jbsé de F. CO lho 
Secretario 
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CoMPANHIA DE CARRIS, Luz E F oRCA Do R to DE JANEIRO. LIMITADA 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER Co .. LTD .) 

RIO DE JAN EIRO ...... fL .... - DE ..... JaneirO ............... DE 19 ' . ·--

Empregado do Departamento "e Trac·ão e Off1c1nas, Folha B-12, 
chapa 351. 

Brasileiro - Casado - Nascido a 15 de Maio de 1912 

Filho de:- Zeferlno Pereira da Silva e de D. Judith Chr1st1na 
de sis. 

Nome da esposa:- Annita Muniz de Assis 

Nome do filho:- alter 

Residencia:- Rua João Alfredo n~ 45 - ~uda da T1juca. 

••••• 

a 26-3-928 no Departamento de Trac ão e Officinas, 
percebendo ~700 or hora, como ajud.mechanico. 

a 9-4-1929 passou a 800 por hora, como ajud.mechanico. 

Admitti 0 

a 9-12-929 passou a 1 000 por hora, como ajud.mechanico. 
a 9-1-1931 passou a 1 '200 por hora, como mech 1co. 
a 9-6-1933 passou a 1 50 por hora, como mechanico. 
a 9-12-935 passou a 1*700 por hora, como mechanico. 
a 9-5-1938 passou a 1w900 por hora, como mechanico. 

T ~ ATé 28-10-1939:- 11 annos, 7 mezes ~ 3 dias.-

~ 
Visto, M. y 

Sup'te do 

"' • G. de Ara o 
Superintendente Geral. 

~~~~~~ 
~1es A. Barton 

Sup'te do Departa Tracçao e Officlnas 
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" cerrado , com o relatorlo e docume'nto retro , o pre-

sente 1nquer1to adm1n1strat1vo , R ue fo1 submet tldo OC ~CIANO 

~ MJ IS , fa o subir ' Super1ntendenc1a Geral da "Compa

nh1!) de Carris , Luz e For~a do R1o de Janeiro , Limitada" , e la

vro este . 

Rio d Janeiro , 11 de Janeiro de 1940 . 

sta uperintendencia Geral esti de ccordo e adopt 

a conclusão do relatorio , pelo que seja est e 1nquer1to remettl

do ao Conselho aclonal do Trabalho , afim de ser ~utorlzad a 

demls são do a c cus do OCT :W lJ P, ··'I .. Av IS . 

o de Jan 1ro ,l9 de Janeiro de 1940 . 

J.h 
Superintendente Geral 

os vinte e dois dl_s do mez de J~1e1ro de mll novecentos 

e q rent , faço os presentes utos conclusos o Venerando Conselho 

aclone.l do Tr balho , p ra decis"'o final, e lavro este • 

• 
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o :,11. 3 - 0/1- ~·q i;Av Jo de o 19 o 

• Ot vi o P r ir d A ! 

Run igueiredo 1m ntel, 79 

1r2 

ac8rdo co O r requ d.ori Go e.l, 

comunico ncultado nc t S c e de 

lO di , cont dos nto A t I lt ' do pro c s-

o m O CO Gt o nqu rito i t CJ.U res ondes-

t C , panh1 c rri , Luz e lt1ôrç i o de Je.nei o J,imi-

B , a:t d a)r o nt r de vo saa nz r 

osterior pron 1 ento do Conselho ciona.l do balho. 

tencio s udaçtS s 

( o ~ ldo 

Di tor G da r:!a. 
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(3C-569/40) 

AG/HLl'll _, 

Proc .l.365/40 
194{) jA c ó R D _!_Q: I 

~ ·~rsros 1~ RELATADOS os presentes autos em que 

inquérito administrativo instaurado pela Companhia de i !consta o 

jCarris , Luz e Fôrça do Rio de Janeiro , Limitada , contra o 

lpregado Otaciano Pereira de Assís , acusado de falta grave 

tulada na letra f do art . 54 do dec . 20 .465 , de 1931: 

em-

CONSIDERANDO que no inquérito foram observadas 1 

as Instruções baixadas pelo Conselho; 
I 

CONSIDERANDO ue o acusado confessou e as tes- i 
ao se~ ,.. temunhas confirmaram seu depoimento , de que vem faltando 

viço por mais e seis me·scs , consecutivamente; 

CONSID ~RANDO que a Comissão apurou que o acusa- I 

do , embora alegasse razões de moléstia , nesse longo período de ! 
I 

ausência, sem causa justificada, prestou serviços a outro em-

pregador; 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho Nacional I 

do Trabalho aprovar o inquérito e autorizar a demiss~o do acus -

do . 

Rio de Janeiro , 20 de agôsto de 1940 

Fui presente : 

Publicado no 11 Diário Oficial" em ,_I /o I 9 .t-o. 

djunto do 
Procurador 
Geral . Interi o 
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MINIS T e. RIO 00 TR ABA L HO, INOÚSTjqiA 15: COM !tR C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

I RIO QE .JANEIRO, O, P', 

c .. _}/;L. 366 0/1- o2 c2 3 . j-; y o / J - d Out ubro l o 

Sr.Oot c o d A 1 

Ru Jo o Alfr do 4 6 - Mu Tijuoa 

ne1ro 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

aTeroeir Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

Limi t , r esolveu, em 

sessão 

_____________________ , pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações . 

( Os a.ldo ) 

Diretor G ra.l Seor t 
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RIO OE JANEIRO, O, F, 

Sr. 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~~~~LCâmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprês a, con-

I 

.. ... 

• 
o 

Atenciosas s audações . 

Diretor Geral da 

o r 
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C1 /SF s-ft' 
QXJT/1. 365- 40/1- o2 o2 3 I y {) 

RIO OE .JANEIRO, O, F, 

Em / J - de Outubro de 1940 

Sr. Octaciano Pereira de Assis 

Rua João Alfredo nQ 45 - uda da Tijuca 

Ri o de Janeiro 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

a Terceira Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

pela Companhia de Carris , Luz e Fôrça do Rio de Janei r o , 

IJimi tada , res olveu, em 

o dito inquérito, e autorizar a vossa dernissõo 

___________ , pelas razões constantes do acórdão 

publicado no cDiãrio Oficial :. de 2 do corrente mês e ano . 

Atenciosas saudações. 

( Osr~aldo Soa~es ) 

Diretor Geral da Se cretaria 
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CN/MI RIO DE ..JANEIRO, o. F • 

.... CHT - P. 1365/L~o - Â Y~..V b.m / Y de Novembro de 1940 
/Yo 

Snr . Octaciano Pereira de As is 

Rua J oão Alfredo n2 45 - Muda da 111ijuca . 

Rio de Jane i r o. 

.. 

Comunico - vos , para os fins convenientes , que a Ter

ceira Câmara do Conselho Nacional do •rrabalho , tendo presente o in-
, , 

que:rito administrativo contra vos instaurado pela Companhia de Car-

ris , Luz e I<·ôrça do t<io de J ane iro , Limitada , resolVt;;U, em sessão 

de 20 de Agôsto do corrente , julgar a.prov do o dito inquérito , e au

tor i zar a vossn demissão pe l as r az õe s constantes do acÓrdão publi

caclo no "Diario Ofic1 1 11 de 2 de Outubro p . ~findo . 

~tenciosas saudações . 

( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da ~ecretaria . 
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